
COMISSÃO DE ESPORTE

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023

(Do Sr. Bandeira de Mello)

Requer a realização de Mesa Redonda

para debater as premissas do  Football

Governance  Act,  no  âmbito  da

Subcomissão  Especial  da

Modernização do Futebol.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência que seja realizada,

no âmbito  da  Comissão de Esportes,  a  realização de Mesa Redonda para

debater as premissas do Football Governance Act.

Para tanto, faz-se necessário a participação de:

Representante da Embaixada da Inglaterra no Brasil.

JUSTIFICATIVA

Ao analisar as experiências de modernização em diferentes países, é

possível identificar boas práticas, lições aprendidas e inovações que podem ser

aplicadas em outras partes do mundo.  Isso permite que as associações de

futebol, clubes, treinadores e demais envolvidos no esporte tenham acesso a

um conhecimento mais amplo e diversificado, enriquecendo suas abordagens e

estratégias.
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Assim, a presente solicitação de audiência pública tem como objetivo principal

debater  as premissas,  impactos  e  implicações do  Football  Governance Act,

uma legislação proposta no Reino Unido que busca reformar a governança do

futebol profissional.

Este  tema  é  de  extrema  relevância,  pois  o  referido  ato  legislativo  não  se

restringe  apenas  ao  contexto  britânico.  Suas  disposições,  que  incluem  a

criação de um regulador independente com poderes para fiscalizar a saúde

financeira dos clubes, proteger o patrimônio histórico das equipes e garantir a

justa  distribuição  de  receitas,  podem servir  de  referência  e  modelo  para  a

regulamentação do esporte em outros países.

Assim, esta Mesa Redonda permitirá um a análise das premissas do Football

Governance  Act,  com suas  potencialidades  e  desafios  para  que  possamos

extrair  lições  valiosas.  O  debate  sobre  a  possibilidade  de  replicar  medidas

similares em nosso cenário, adaptando-as à nossa realidade e necessidades,

pode ser um passo decisivo para a construção de um futebol mais equilibrado,

transparente e sustentável, beneficiando a todos os envolvidos no ecossistema

esportivo.

Sala das Comissões,              de setembro de 2025.

Deputado Bandeira de Mello
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	Representante da Embaixada da Inglaterra no Brasil.

